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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Assis 

Autori:a a alienar, mediante doação, à ·Fa:en 

da do Estado de S�o Paulo, �rca de terreno -

para construç�o de pr�dio destinada a Morad� 

Estudantil, atrav�s do Instituto de Letras , 

História e Psicologia, da Universidade Estã 

dual Paulista - Campus de Assis, e dá outras 

providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmarã Municipal aprova e eu SO!!, -

ciono a seguinte lei: 

Artigo f Q - Fica a Prefeitura Municipal de Assis, autorizada a � 

lienar mediante doação, sem Ônus,� Fazenda do Esta_: 

do de S�o Paulo e destinada a construção de prédio -

para a Moradia Estudantil, atrav�s do Instituto de� 

tras, Hi�tÓria e Psicologia, da Universidade Estadual 

Paulista - Campus de Assis, a seguinte área de terre_: 

no de propriedade da Fazenda do Municfpío de Assis, e 

que segue abaixo descrita: 

"Uma área de terreno, sem benfeitorias, medindo 1.200 

m2(hum mil e duzentos metros quadrados), que começa -

no ponto "A", situado 20,00 metros da rua Uni;o da V! 
tória, junto da divisa com o imóvel de George Schlegà 

daf, segue em reta, numa distância de 30,00 metros 

confrontando com a área de George Schlegcl, utÓ o Pº.!! 

to "B", daf, defl�te �direita e segue em reta, numa

distância de 40,00 metros, confrontando com área de 

Jos� Santilli Sobrinho, at� o ponto "C", daí, deflete 

2 direita e segue em rct<l, num<l dist�ncia de 30,00 m� 

tros, confrontando com área de Bertolino F.Antunes, � 

té o ponto "D", daí, deflete à direita e segue em reta 

numa distância de 20,00 metros, confrontando com a rua 

Londrina, encontrando o ponto "A", início desta descri 

çâo". 
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Parngrafo Único - A área de terreno descrita neste artigo consta 

do respectivo memorial descritivo e desenho nº0286, � 

laborados pelo Departamento de Planejamento e Desen -

volvimento Urbano da Prefeitura i�nicipal de Assis, e 

que ficam fazendo parte integrante desta lei. 

Art i 90 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub 1 ; cação. 

Art i 90 3º - Revogam-se as disp os i çÕes ern contr�r i o. 

Prefeitura r.lun i c i pa 1 de Assis, em 1 º de setembro de 1988, 

Prefieito Municipal 
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EUCL YDES N60 l LE 

Diretor de Gabinete 

Pub 1 i cada no Departamento de /\dm i n i stração da Prefeitura f·lun i cl 

pa 1 , em 1 • de setembro de 1988 • .Jovw,. � () 
SYLVIO CAílVALHO DE ' 

Chefe do Departamento de Administração 


